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acessória e, por conseguinte, ficou o ato 
demissório sem o seu sustentáculo, porque 
nessa sanção suplementar se fundara e 
tão-somente nela. 

O resultado, pois, é o retôrno do autor 
ao antigo cargo de guarda-civil de 2." 
classe, no qual deverá ser reintegrado. 

Mas a sentença equivocou-se em um 
ponto: quando negou ao autor o paga
mento dos vencimentos atrasados relati
vos ao período de cumprimento da pena. 
Embora afastado de exercício das fun
ções públicas, manda o § 2.° do art. 22 
do Decreto-lei n.o 16.743, de 17 de ja
neiro de 1947, que no caso de condenaçãn 
que não determine a perda da função 
pública, seja o funcionário remunerado 
com dois-terços do vencimento ou salário, 
pois o têrço restante, como se vê do § 1.0 
do mesmo dispositivo, só caberá no ca30 

de absolvição. 

Em face do exposto, tem o apelante
autor indiscutível direito à percepção de 
dois-terços dos seus vencimentos durante 
o período da sua prisão, que se prolongou 
de 27 de junho de 1955 até 12 de maio 
de 1957 (doc. de fls.). 

Todavia, improcede o pedido de hono
rários de advogado do autor. A sua rein
tegração no cargo não provém de qual
quer ato ilícito da Administração. Apenas 

de um êrro de direito, na invocação do 
motivo determinante do ato demissório, 
quando poderia expedi-lo sem qualquer 
motivação e mediante simples sindicân
cia administrativa, por se tratar de fun
cionário sem estabilidade no serviço pú
blico. Não houve dolo e nem culpa da 
Administração, apta para justificar a con
cessão da verba. Os julgados menciona
dos pelo autor versam hipóteses de fato 
diversas, em que se patentou a ilicitude 
dos atos administrativos. Nem se poderia 
deduzir na espécie tal responsabilidade 
pelo simples fato de um dos seus con
sultores jurídicos opinar pelo atendimento 
da pretensão de retôrno do funcionário. 
~e fato não constitui razão para jus
tificar a condenação da Fazenda nessa 
verba. 

Pelo exposto, deu-se provimento parcial 
ao apêlo do autor, considerando-se pre
jUdicados os recursos oficial e voluntário 
da Fazenda, apenas para o efeito de con
ceder àquele os dois-terços de vencimentos 
correspondentes ao período de cumpri
mento de sua pena criminal, manten
do-se, quanto ao mais, a sentença ape
lada. 

São Paulo, 3 de agôsto de 1960 - Cruz 
Neto, Presidente. - J. C. Ferreira de Oli
veira, Relator. - Jonas Vilhena. - J. 
Pinto Cavalcante. 

ATO ADMINISTRATIVO - ARBtTRIO E DISCRIÇÃO 

- Caracterizada a violação do direito, cumpre ao Poder 
Judiciário atuar, para a devida reparação. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Flávio Gomes de Oliveira 
(Recurso extraordinário n.o 3.867 - Relator: Sr. Ministro 

VILAS BoAS 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de 
recurso extraordinário n.o 3.867 do Dis
trito Federal, União versus Flávio Gomes 
de Oliveira. 

Resolve o Supremo Tribunal Federal, 
pela sua 2." Turma, não conhecer do 
recurso, ut notas taquigráficas. 

custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1958 -
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Lalayette de Andrada, Presidente. -
A. Vilas-Boas, Reiator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro A. Vilas-Boas - O re
corrido, Flávio ~mes de Oliveira, ex-sar
gento da F. A. B., licenciado do serviço 
ativo das Fôrças Armadas, de conformi
dade com o Decreto-lei número 9.500-46. 
pretendeu continuar a servir, como Sar
gento reengajado. Mas, o seu requeri
mento foi indeferido. 

Moveu ação para reintegração desde 4 
de junho de 1953, com as vantagens de
correntes, conseguindo decisão favorável. 

A ementa do acórdão, a que a União 
opôs recurso extraordinário, é esta: "En
tendimento de preceitos contidos no De
creto-lei n.O 9.500 :ele 1946. Distinções 
cabíveis entre ato de discrição adminis
trativa e do de critério de legalidade. Ju
risprudência. Confirmada a sentença re
corrida". 

A recorrente afirma que ficaram vul
nerados os arts. 86 e 92 do citado ins
trumento legislativo. 

Processado o recurso, subiram os autos, 
que receberam o parecer da douta Pro
curadoria-Geral pelo provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro A. Vilas-Boas - A Jus
tiça considerou arbitrário o indeferimen
to da petição do recorrido, porque a sua 
ficha revela que reunia os requesitos par~ 
o reengajamento: apto para o serviço, 

LEI - EMENTA 

excepcional capacidade de trabalho, óti· 
mo comportameno militar e cumpridor 
dos deveres privados. 

A Administração se absteve de motivar 
a sua decisão. 

Entendeu o egrégiO Tribunal a quo que 
a abstenção transferiu ao Poder Judiciá
rio a verificação das condições para a re
condução do militar. 

Fêz judiciosa distinção entre ato dis
cricionário e ato arbitrário, degradando 
a esta categoria a rejeição do pedido do 
autor, a quem deu ganho de causa, jul
gando legítima a sua pretensão. 

Nos têrmos em que foi posta e resol
vida a questão, não há que falar em 
violação dos citados artigos do Decreto
lei n. 9.500-46. 

Deu -se como caracterizada 11Dla> viola
ção de direito, caso em que ao Poder Ju
diciário compete atuar para a devida re
paração (Constituição, art. 141, § 4.°). 

Não tomo conhecimento do recurso. 

DECISlo 

Como consta da ata, a decisão foi !\ 

seguinte. A unanimidade, não conheceram 
do recurso. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. 
Ministro Ribeiro da Costa. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Vilas-Boas, relator; 
Afrânio da Costa (substituto do Exmo. Sr. 
Ministro Rocha Lagoa) . Hahnemann 
Guimarães e Lafayette de Andrada, Pre
sidente da Turma. 

- A ementa não faz parte integrante da lei, mas ajuda a 
deduzir os motivos e o objeto da norma; em caso de conflito 
prevalece a parte dispostiva do texto. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Prêto versus Alciões de Araújo Sampaio 
Apelação Cível n.O 35.808 - Relator: Sr. Desembargador 

J. C. F'ERBJ::mA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 35.808, da 

comarca de Ribeirão Prêto, em que é 
recorrente o Juizo ex ollicio, sendo ape
lante a Prefeitura Municipal de Ribeirão 




